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^ 
euE INDrca n »Á ourRAs

PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI e O (A) DIRETOR
(A) PRESTDENTE (A) DO rNSTrTr_rTO DE PREVTDENCTA SOCTAL DO
MUNICIPIO DE SANTANA DO CARIRI, no uso de suas atribüções legais, faz saber
que o Conselho Fiscal e de Administração da PREVISAN aprovou e nós sancionamos e
promulgamos a seguinte alteração ao regimento intemo da PREVISAN:

Art lo. O caryt aÍt. 4' da Seção 2 do Capítulo II do REGIMENTO INTERNO
DO CONSELHO FISCAL E DE ADVttmSfnaçÃO, passa a vigorar da seguinte forma:

. cApÍTULo II-Do FUNCToNAMENTo

^.r. 
,'. O. reuniões do CFA se realizarão ordinariamente, a cada trimestre, em

dia, hora e local, constante da convocação a ser expedida pelo seu presidente, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias ou extraordinariamente, desde que haja

convocação prévia pelo presidente do CFA ou mediante solicitação do Diretor Presidente

da PREVISAN, obedecido o critério de urgência, caracterizado por fato relevante. "

Art. 2o. Estas alterações entrarão em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho

Fiscal e de Administração.

Aos 20 (vinte) dias do mês de deTe,mbro ano de 2022{dois mil e vinte e dois).
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SAMUELCIDADE WERTON
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